
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, terça-feira, 02 de agosto de 2016. Ano III, Edição 540 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 040/2016 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição 
do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2016.10000.10718.0.00461; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Servidor WELLINGTON DA SILVA 
NASCIMENTO, para acompanhamento da recuperação de HD danificado 
com descarga de energia, em Belo Horizonte, no período de 03 a 05 de 
agosto do corrente ano.  

 
II – CONCEDER, ao servidor designado, bilhetes de passagem 

aérea nos trechos Manaus/Belo Horizonte/Manaus. 
 
III – DETERMINAR que o Servidor apresente, após o retorno à 

atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem.  
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 02 de agosto de 2016. 
 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 041/2016 – PP/ DIAD 
 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição 
do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2016.10000.10718.0.00460; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Servidor WELLINGTON DA SILVA 
NASCIMENTO, para acompanhamento da recuperação de HD danificado 
com descarga de energia, em Belo Horizonte, no período de 03 a 05 de 
agosto do corrente ano.  

 
II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder Empenho referente 03 (três) diárias, para o Servidor, 
acima mencionado.  

 
III – DETERMINAR que o Servidor apresente, após o retorno à 

atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 02 de agosto de 2016. 

 
 
 



 

 

 

 


